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EDITAL DE 20 DE OUTUBRO DE 2017 

HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO DE PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO 

 

 

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Uberlândia, no uso de 

suas atribuições e considerando a delegação de competência que lhe foi outorgada por meio 

da Portaria/R/UFU/nº. 95, de 05/01/2017, do Reitor da Universidade Federal de Uberlândia, 

publicada no Diário Oficial da União em 09/01/2017, seção 2, p. 26; conforme a Resolução 

03/2015 - CONDIR; e conforme o EDITAL nº 036/2017 publicado no D.O.U em 10 de 

julho de 2017, seção 3, página 89, HOMOLOGA e torna público, nos termos do Anexo II e 

do Artigo 16, do Decreto nº 6.944 de 21 de agosto de 2009, o resultado do processo seletivo 

simplificado, realizado pelo INSTITUTO DE PSICOLOGIA, da seguinte forma: 

 

Homologação nº 072/2017 

Área: Psicologia Clínica 

Nº de vagas: 01 

Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais 

 

CANDIDATOS APROVADOS 

 

Classificação Nº de inscrição Nome do Candidato Nota Final 

1º Lugar 1705200012 ALINE ACCIOLY SIEIRO 201,06 

2º Lugar 1705200004 MAÍRA LOPES ALMEIDA 190,04 

3º Lugar 1705200005 YASMIN LIVIA QUEIROZ 179,86 

 

 

 

 

Marcio Magno Costa 
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Espelho de Notas do Edital 036/2017 

Área: Psicologia Clínica 

 

INSCRIÇÃO NOME 

PROVA ESCRITA PROVA DIDÁTICA TÍTULOS 

NOTA FINAL 
 

Nota 

Ex. 1 

 

Nota 

Ex. 2 

Nota 

Ex. 3 

Nota 

Prova 

Escrita 

 

Nota 

Ex. 1 

 

Nota 

Ex. 2 

Nota 

Ex. 3 

Nota 

Prova 

Didática 

Nota dos 

Títulos 

1705200001 EDUARDO DE FREITAS BERNARDES - - - - - - - - - Desclassificado por ausência na prova escrita. 

1705200002 
FELIPE FIGUEIREDO DE CAMPOS 
RIBEIRO 89 91 85 88.33 66 68 66 66.66 4.50 Desclassificado na prova didática 

1705200003 
CAROLINA DE RESENDE DAMAS 
CARDOSO 

- - - - - - - - - 
Desclassificado por ausência na prova escrita. 

1705200004 MAÍRA LOPES ALMEIDA 94 99 93 95.33 90 93 89 90.66 4.05 190.04 

1705200005 YASMIN LIVIA QUEIROZ  75 74.5 79 76.17 82 87 88 85.66 18.03 179.86 

1705200006 DANÚBIA MARTINS TEIXEIRA - - - - - - - - - Desclassificado por ausência na prova escrita. 

1705200008 ANA PAULA DE ARAÚJO - - - - - - - - - Desclassificado por ausência na prova escrita. 
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1705200010 SYBELE MACEDO 90 83 85 86.00 68 64 64 65.33 4.5 Desclassificada na prova didática 

1705200011 TATIANE COUTINHO VIEIRA DE MELO - - - - - - - - - Desclassificado por ausência na prova escrita. 

1705200012 ALINE ACCIOLY SIEIRO 98 89 93 93.33 96 98 95 96.33 11.4 201.06 

 

 

 

 

 

Marcio Magno Costa 
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EDITAL DE 20 DE OUTUBRO DE 2017
HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Uberlândia, no uso de suas
atribuições e considerando a delegação de competência que lhe foi outorgada por meio da Porta-
ria/R/UFU/nº. 95, de 05/01/2017, do Reitor da Universidade Federal de Uberlândia, publicada no Diário
Oficial da União em 09/01/2017, seção 2, p. 26; conforme a Resolução 03/2015 - CONDIR; e conforme
o EDITAL nº 036/2017 publicado no D.O.U em 10 de julho de 2017, seção 3, página 89, HOMOLOGA
e torna público, nos termos do Anexo II e do Artigo 16, do Decreto nº 6.944 de 21 de agosto de 2009,
o resultado do processo seletivo simplificado, realizado pelo INSTITUTO DE PSICOLOGIA, da se-
guinte forma:

Homologação nº 072/2017
Área: Psicologia Clínica
Nº de vagas: 01
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais
CANDIDATOS APROVADOS

Classificação Nº de inscrição Nome do Candidato Nota Final
1º Lugar 1705200012 ALINE ACCIOLY SIEIRO 201,06
2º Lugar 1705200004 MAÍRA LOPES ALMEIDA 190,04
3º Lugar 1705200005 YASMIN LIVIA QUEIROZ 179,86

MARCIO MAGNO COSTA

EDITAL DE 20 DE OUTUBRO DE 2017
HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Uberlândia, no uso de suas
atribuições e considerando a delegação de competência que lhe foi outorgada por meio da Porta-
ria/R/UFU/nº. 95, de 05/01/2017, do Reitor da Universidade Federal de Uberlândia, publicada no Diário
Oficial da União em 09/01/2017, seção 2, p. 26; conforme a Resolução 03/2015 - CONDIR; e conforme
o EDITAL nº 030/2017 publicado no D.O.U em 10 de julho de 2017, seção 3, página 89, HOMOLOGA
e torna público, nos termos do Anexo II e do Artigo 16, do Decreto nº 6.944 de 21 de agosto de 2009,
o resultado do Concurso Público, realizado pela ESCOLA EDUCAÇÃO BÁSICA, da seguinte forma:

Edital de homologação SEI Nº 032/2017
Área: Área de Educação Especial
Curso: Licenciatura Plena em Pedagogia ou em Educação Especial
Nº de vagas: 01
Regime de Trabalho: 40 (Quarenta) Horas Semanais
CANDIDATO(S) APROVADO(S)

Classificado Nº de inscrição Nome do Candidato Nota Final

1º 1705000005 Alexandra Caroline Barbosa da Costa Ramos 91,17

MARCIO MAGNO COSTA

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

EXTRATO DE RESCISÃO

CONTRATO Nº 52/2014 Nº Processo: 23086004191201495. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO-JEQUITINHONHA E MUCUR. CNPJ Contratado: 20501854000169. Contratado : ALCANCE
ENGENHARIA E CONSTRUCAO -LTDA. Objeto: Construção da moradia estudantil - Trev o de Biribi - Diamantina/MG. Fundamento Legal: Artigo 78, inciso XII, combin ado com o artigo 79, inciso I da Lei
8666/93 e cláusula 28 do contrato 052/2014. Data de Rescisão: 22/09/2017 .

(SICON - 23/10/2017) 153036-15243-2017NE800379

EDITAL Nº 125, DE 20 DE OUTUBRO DE 2017
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR VISITANTE

O Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI, no uso de suas atribuições, torna pública a abertura de inscrições com vista ao Processo Seletivo Simplificado
para contratação de PROFESSOR VISITANTE, por tempo determinado, visando o aprimoramento dos programas institucionais da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura, nos termos da Lei 8.745/93, art. 2º, V e com
alterações introduzidas pela Lei n. 9.849, de 26/10/99, Lei nº 12.425, de 17/06/2011, Lei nº 12.772/2012, de 28/12/2012, conforme se segue:

Área do Conhecimento: Música - Áreas de atuação: Leitura de Partitura, Canto, Coral, Grupos Instrumentais, Criação e Educação Musical, Expressão Corporal, Curadoria Artística, Produção e Gestão Cultural e Apoio às
Ações de Extensão e Cultura da UFVJM.

Campus: Campus JK - Diamantina/MG
R e q u i s i t o s / Ti t u l a ç ã o : Graduação em Música, mestrado e doutorado em Artes ou nas áreas correlatas (Regência, Instrumentação Musical, Composição Musical, Canto, Artes Visuais, Plásticas, Educação Artística, Crítica

das Artes, Teoria da Arte, Roteiro e Direção Artística, Artes do vídeo).
Unidade de Lotação: Pró-Reitoria de Extensão e Cultura
Período de Contratação: O prazo de duração dos contratos é de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período.
Va g a : 01 (uma)
Remuneração: A remuneração do Professor Visitante será composta do vencimento básico, fixado para o nível 1 da Classe C - Adjunto 1 da carreira docente, acrescido da Retribuição por Titulação de Doutorado

mais Auxílio Alimentação, observando-se o regime de trabalho previsto neste edital, e o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, e a Orientação Normativa
SRH/MP 5, de 28/10/2009: R$ 11.323,71 (Valor vigente a partir de 1º de agosto de 2017) + Auxílio Alimentação R$ 458,00.

Data, Horário e Local da seleção dos currículos e entrevista: Dia 27 de novembro de 2017, com início às 09h00, na Sala de Reuniões do Prédio da Diretoria de Comunicação (Dicom), no Campus JK, Rodovia MGT 367- Km 583, nº 5000 - Alto da Jacuba,
Diamantina/MG.

Área do Conhecimento: Artes Cênicas - Áreas de atuação: Consciência Corporal, Práticas de Interpretação, Canto, Dança, Cenografia, Iluminação, Direção Artística, Produção e Gestão Cultural e Apoio às Ações de
Extensão e Cultura da UFVJM.

Campus: Campus JK - Diamantina
R e q u i s i t o s / Ti t u l a ç ã o : Graduação em Artes Cênicas, mestrado e doutorado em Artes ou nas áreas correlatas (Teatro, Dramaturgia, Direção Teatral, Cenografia, Interpretação Teatral, Ópera, Dança, Artes Visuais, Plásticas,

Educação Artística, Crítica das Artes, Teoria da Arte, Roteiro e Direção Artística e Artes do Vídeo)
Unidade de Lotação: Pró-Reitoria de Extensão e Cultura
Período de Contratação: O prazo de duração dos contratos é de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período.
Va g a : 01 (uma)
Remuneração: A remuneração do Professor Visitante será composta do vencimento básico, fixado para o nível 1 da Classe C - Adjunto 1 da carreira docente, acrescido da Retribuição por Titulação de Doutorado

mais Auxílio Alimentação, observando-se o regime de trabalho previsto neste edital, e o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, e a Orientação Normativa
SRH/MP 5, de 28/10/2009: R$ 11.323,71 (Valor vigente a partir de 1º de agosto de 2017) + Auxílio Alimentação R$ 458,00.

Data, Horário e Local da seleção dos currículos e entrevista: Dia 27 de novembro de 2017, com início às 14h30, na Sala de Reuniões do Prédio da Diretoria de Comunicação (Dicom), no Campus JK, Rodovia MGT 367- Km 583, nº 5000 - Alto da Jacuba,
Diamantina/MG.

1DAS INSCRIÇÕES:
Período: de 24 de outubro a 07 de novembro de 2017
1.1. Local: Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, localizada no Prédio da Reitoria do Campus JK - Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000 - Alto da Jacuba - Diamantina/MG - CEP: 39.100-000, no horário das

10h00 às 11h30 e das 14h00 às 16h00, exceto sábados, domingos, feriados e pontos facultativos. A inscrição poderá ser feita pessoalmente ou enviada pelos Correios, via SEDEX, para a Pró-Reitoria de Gestão de
Pessoas, no endereço acima, dentro do período de inscrições, conferida pela data de postagem.

2.OS CANDIDATOS DEVERÃO APRESENTAR NO ATO DA INSCRIÇÃO:
a. Requerimento de Inscrição devidamente preenchido;
b. Cópias do diploma e histórico escolar do curso de graduação e/ou pós-graduação conforme requisitos do edital (uma via anexa ao requerimento de inscrição outra via junto ao Curriculum Lattes) ;
c. Curriculum Lattes, devidamente comprovado;
d. Cópia da carteira de identidade e CPF;
e. Comprovante original de pagamento da taxa de inscrição anexado a GRU.
2.1 O candidato deverá ser portador do título de doutor, no mínimo, há 2 (dois) anos, ser docente ou pesquisador de reconhecida competência em sua área;
3. BOLETO BANCÁRIO PARA PAGAMENTO DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO:
Endereço: http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp
Preencher o formulário observando os seguintes códigos:
Código da Unidade Gestora: 153036 Gestão 15243
Recolhimento: Código 288837
Número de referência: 16888315000157013
Valor da inscrição: R$ 200,00 (duzentos reais)
Após o preenchimento clicar em EMITIR GRU SIMPLES. Imprimir. Pagar este boleto em agências do Banco do Brasil. A taxa de inscrição uma vez paga não será restituída.
4. DO REGIME DE TRABALHO E DO REAJUSTE:
4.1. O Regime de Trabalho é de 40 (quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva (DE).
4.2. Caso haja reajuste na tabela de remuneração dos professores de magistério superior durante o período de vigência do contrato, a remuneração do professor visitante deverá ser reajustada conforme a referida

tabela.
5. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO:
a .Ser brasileiro nato ou naturalizado;
b .Estar em dia com as obrigações eleitorais;
c . Provar quitação com o serviço militar, se do sexo masculino;
d . Possuir diploma de conclusão de nível superior devidamente registrado no MEC, conforme requisitos.
e. Ter título de Doutor em Artes ou nas áreas correlatas (Regência, Instrumentação Musical, Composição Musical, Canto, Artes Visuais, Plásticas, Educação Artística, Crítica das Artes, Teoria da Arte, Roteiro

e Direção Artística, Artes do vídeo) para a vaga de Música; e Ter título de Doutor em Artes ou nas áreas correlatas (Teatro, Dramaturgia, Direção Teatral, Cenografia, Interpretação Teatral, Ópera, Dança, Artes Visuais,
Plásticas, Educação Artística, Crítica das Artes, Teoria da Arte, Roteiro e Direção Artística e Artes do Vídeo) para a vaga de Artes Cênicas, com no mínimo dois anos de titulação.


